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"Autoriza o Executivo Municipal a Venda de

Publicidade nos locais PÚblicos e Dà Ou-

tras Providências" ~
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, Prefeito Municipal de Manoel Viana -RS
Saber em Disposto no Art. 56 da Lei Orgânica

Municipal, que a Câmara Aprovou e Eu Sanciono a
Presente Lei. -

Artr 12 -Fica o Executivo Municipal autorizado a concessao de

publicidade, na Praça Central do Município r

local para

PaI-ág~o 1.9. :- As pessoas risicas e Juridicas que patrocinarem um banco para

a Praça central, terão direito de uso de Propaganda no mesmo pelo

periodo de quatro anos a contar do pagamento r

Exe-
ao

, " ,
PaI~O 2Q -ApOS o periodo inicial, previsto no Paragrafo 12, fica o

cutivo MUnicipal autorizado a venda de publicidade nos Bancos,

custo de 00 UFffi ao ano~

Artr 22 -Fica o Executivo MUnicipal autorizado a concessão de i~calpara colQ
cação de Placas de Pessoas fisicas ou juridicas na Praia e Camping ,

Rainha dQ Sol, ao custo de OO/UFrn/AW.

" -PaI.agraflO 1.9. -Sera concedido licença para colocaçao deplacas somente ao redor ,Ii\

da quadra de futebol de;~ia.

para aPaI-ágr~o 22- As firmas que patrocinarem eventos, tomeios"ou materiais
--fpraia, terao direi to a colocaçao gratu~ ta durante a temporada.

Artr 32 -Fic~ O Executivo Municipal autorizado a ceder a quadra de esportes pa-

ra propaganda de pessoas fisicas ou juridicas que patrocinarem conser-

tos, reformas ou pinturas do local r

art r 42 -Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na da-

ta de sua publicação r

Viana, em 25 de novembro de 1996.
~ ,Prefei tura MUnic1apl
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Prefeitura Municipal de Manoel Viana
"Manoel Viana rumo ao futuro",

JUSTIFICATIVA:

Senhora Presidente,

Senhores Vereadores:

propagandasEste Projeto de Lei tem por finalidade regulamentar as

nos dois locais públicos de maior interesse para o Comércio Local.

Certos da atenção de vossas Senhorias, aguardamos o retomo do mesmo.
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Prefei to Municipal ~

Regisatre-se Publique-se em
03 de r"~~~_'-.~ ,'~ ~ ~~~

Plano Adm. e Fazenda.
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